
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Rua Tiradentes - 205 - Bairro Irmãos Fernandes - Barra de São Francisco - ES 

LEI N° 0935, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4° E 5° DA LEI 
MUNICIPAL N°0581, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA:  

Art.  1° Os artigos 4° e 5° da Lei Municipal n° 0581, de 01 de dezembro de 2014, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  4° A escolha de que trata o artigo anterior deverá ocorrer até o final do 
ano letivo em cada unidade da rede municipal de ensino e, comunicada à 
Câmara Municipal até o final do mês de fevereiro do ano subsequente.  

Art.  5° A entrega do Diploma de que trata esta Lei deverá ocorrer na mesma 
Sessão Solene de entrega do Diploma Aluno Nota Dez."  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Hugo de Vargas Fprtes 21 de outubro de 2019. 

JUVENAL \L1X Ó FILHO 
PRESIDENTE DA`C MARA MUNICIPAL 

REG EM LIVRO PRÓPRIO 
NA DATA SUPRA 
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